
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio 2024-2034.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2024

O Objetivo 3 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passa a vigorar acrescido da

seguinte Meta 3.c.:

“Meta  3.c.  Alfabetizar  todas  as  crianças  até  o  fim  do  primeiro  ano  do  ensino

fundamental.”

JUSTIFICAÇÃO

Esta é  uma das principais  emendas,  voltada ao reconhecimento  de um consenso

mundial:  a  alfabetização  no  tempo  certo,  alinhada  ao  padrão  dos  países  mais

avançados e das escolas de ponta no Brasil.  Trata-se de direito essencial  de toda

criança  brasileira,  que  permitirá  avanços  nos  indicadores  subsequentes  de

aprendizagem.

Sala das Sessões, ........................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256966429700
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